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Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL 

BENTO GONÇALVES 
CÓPIA AUTÊNTICA 

LEI MUNICIPAL NU 890, DE 12 DE MARÇO DE 1979. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÉNIO 

COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ATRAVÉS  

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA SEC.-  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Gemere Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Leis 

Art. lg Fica, o Poder Executivo Municipal de Bento Gonçalves, de 

vidamante autorizado a celebrar convento com o Estado do 

Rio Grande do Sul, através da Secretaria de Educação e Cultura - SEC, pare implantai 

ção, no município de Bento Gonçalves RS, do Projeto de Coordenação e Assistencia -

Técnica ao Ensino Municipal Promuniclpio. 

Art. 2g - Esta Lei entrare em vigorna data de sua promulgação, re 

vagadas as disposiçOes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos doze dias 

do mãe de março de mil novecentos e setenta e nove. 

FORTUNA JANI RZZARDO 

Prefeito Mun cipal 
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